
 

 

 

COMUNICADO 01/2013 

 

“CERTIDÃO PERMANENTE” 

 

 

Estimados Clientes, 

 Como certamente é do vosso conhecimento, quando se faz a entrega da IES em julho 

de cada ano e procede-se ao pagamento, no prazo de 5 dias, do registo da prestação de 

contas, o Estado oferece a certidão permanente. 

 Nos últimos anos o valor desse pagamento tem sido de 85€. 

 Este ano o valor baixou para os 80€, conforme cobrado na nota de despesa de junho. 

 Contudo, usando um provérbio português, “quando a esmola é muita, o pobre 

desconfia”. Queremos com isto dar conhecimento aos nossos clientes que, essa “oferta” da 

certidão permanente tinha uma validade de 1 ano (na prática constatámos que é 1 ano e 4 

meses pois as certidões obtidas em julho de 2012 têm a validade até novembro de 2013). 

 Actualmente, e “graças” a essa redução de cinco euros, a certidão tem apenas uma 

validade de três meses, ou seja, provavelmente as empresas irão gastar mais dinheiro para 

obter uma nova certidão lá para o final do ano (ou quando precisarem, antes de julho de 2014). 

 Mais uma vez se “promove” a competitividade da economia portuguesa! (desculpem a 

ironia…) 

 Assim vamos ter duas situações: 

- para empresas constituídas em 2012 a validade da certidão vai até outubro/2013; 

- para empresas mais antigas e que fizeram a prestação de contas em 2012 (referente a 2011) 

têm a validade até novembro/2013. 

 Assim, alertamos que o código que disponibilizamos todos os anos juntamente com os 

restantes documentos na pasta a que apelidamos de dossier fiscal (e que todos os anos varia 

de cor, para melhor identificação) já não vai servir até à entrega de nova pasta no Verão de 

2014. 

 

 

Lisboa, 31 de Agosto de 2013 


